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PORTARIA PRPi nº 910, de 01 de junho de 2023. 
 

 
Desativa Câmara do Conselho de Pesquisa e Inovação. 

 
 
O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o deliberado pelo Conselho de Pesquisa e Inovação em sessão realizada a 31 de maio de 2023, 
nos termos da Resolução Nº 8229, de 05 de maio de 2022, baixa a seguinte 
 

 
PORTARIA: 

 
 
Artigo 1º – Fica desativada a Câmara de Núcleos de Apoio à Pesquisa, do Conselho de Pesquisa e Inovação. 
 
 
Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. (Proc. 
2011.1.29586.1.4) 
 
 
Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação, 01 de junho de 2023. 
 

 
 
 

PAULO ALBERTO NUSSENZVEIG 
Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação 
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 GABINETE DO VICE-REITOR

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL
 CODAGE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS E IMPORTAÇÃO
JUSTIFICATIVA
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria GR Nº 

4.710 de 25.02.2010, justificamos que o pagamento à empresa 
abaixo, referente ao pagamento do contrato nº 50/2020, período 
de 01/04/2023 a 30/04/2023, não foi efetuado na data devida 
por problemas administrativos que impossibilitaram a tramita-
ção normal do processo:

EMPRESA: RV MANUTENÇAO DE ELEVADORES LTDA.
PROCESSO Nº: 2021.1.11838.1.1
EMPENHO: 854862
VALOR: R$ 382,19

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO
 PORTARIA PRPI 910, de 01 de junho de 2023.
Desativa Câmara do Conselho de Pesquisa e Inovação.
O Pró-Reitor de Pesquisa e Inovação da Universidade de São 

Paulo, considerando o deliberado pelo Conselho de Pesquisa e 
Inovação em sessão realizada a 31 de maio de 2023, nos termos 
da Resolução 8.229, de 05 de maio de 2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Fica desativada a Câmara de Núcleos de Apoio 

à Pesquisa, do Conselho de Pesquisa e Inovação.
Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas disposições em contrário. (Proc. 
2011.1.29586.1.4)

 EDITORA DA USP

 EDITORA DA USP
Despacho do Diretor-Presidente, de 02-06-2023
Ratificando o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Lici-

tação, de acordo com o Art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do emitente.

Unidade interessada: Editora da Universidade de São Paulo
Processo Contratado:
2023.1.231.91.0 - New York Review Books
 EDITORA DA USP
Despacho do Diretor-Presidente, de 19-05-2023.
Ratificando o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Lici-

tação, de acordo com o Art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa 
técnica é do emitente.

Unidade interessada: Editora da Universidade de São Paulo
Processo Contratado:
2023.1.284.91.7 - Fábio Müller Guerrini, Edmundo Escrivão 

Filho e Renato Vairo Belhot

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Processo: 23.1.00339.03.7
Convênio nº Mercúrio: 48483
Convênio Acadêmico Internacional
Convênio Acadêmico Internacional entre a USP/EP e a Uni-

versidade Nova de Lisboa, Portugal
Objeto: Cooperação acadêmica em todas as áreas disponí-

veis em ambas universidades, a fim de promover o intercâmbio 
de docentes de pesquisadores, mobilidade estudantil de gradu-
ação e pós-graduação (com reconhecimento mútuo de estudos 
de graduação) e de membros da equipe técnico-administrativo 
das respectivas instituições.

Data da assinatura: 11/05/2023
Vigência de 5 anos a partir da data de assinatura.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ
Extrato de Termo de Contrato
Processo: 22.1.924.11.7
Contrato nº:10/2023
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: KUB Technologies Inc.
Do Objeto: Fornecimento de equipamento de radiografia 

digital.
Do Prazo: o objeto constante da Proforma Invoice 

INV#04282022, ocorrerá de acordo com o que nela está estabe-
lecido e deverá ser entregue em prazo não superior a

60 dias corridos, contados a partir da assinatura do con-
trato.

Do Valor: $ 141.125,00 USD
Data de Assinatura:01/06/2023

 FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

 Faculdade de Arquitetura e Urbanismo - USP
PREGÃO ELETRÔNICO BEC N.º 3/2023 – FAU
OFERTA DE COMPRA Nº 102115100582023OC00008
PROCESSO(S) N.º 2023.1.144.16.3
OBJETO: INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIA DE VIDRO DO NÚCLEO 

DE FABRICAÇÃO DIGITAL DO STEMEEC DA FAU USP
Homologo o item 01 referente ao Pregão 03/2023 FAU 

conforme julgamento da Comissão de Licitações da FAUUSP e 
adjudicado pela pregoeira em 16/05/2023.

Empresa Vencedora: WG Técnica Reformas Eirelli
CNPJ: 35.501.480/0001-59
Valor Total Contratado: R$ 33.000,00
Prof. Dr. João Sette Whitaker Ferreira - Diretor da Faculdade 

e Arquitetura e Urbanismo da USP

 MUSEU PAULISTA

 Extrato de Termo de Encerramento
Processo 22.1.318.33.0
Contrato 65/2022
O Museu Paulista da USP, CNPJ n° 63.025.530/0032-00 

e Thiago Modesto de Magalhães, CNPJ 25.061.890/0001-72, 
declaram encerrado, em 12/04/2023, o Contrato 65/2022, 
assinado em 31/10/2022, sem que haja ônus ou sanções para 
as partes. O Museu Paulista e Thiago Modesto de Magalhães, 
declaram ter cumprido o objeto do Contrato 65/2022, se dão 
reciprocamente plena, geral e irrevogável quitação.

São Paulo, 12 de maio de 2023.

 MUSEU REPUBLICANO CONVENÇÃO DE 
ITU
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Museu Paulista
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 26/2023
PROCESSO: 23.1.00241.33.9
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Grafica Gavioli Ltda.
CNPJ: 50.224.393/0001-95
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVICO DE PRODU-

CAO E IMPRESSAO DE IMPRESSO TIPOGRAFICO

Para tanto, publique-se conforme segue:
Empresa Detentora: MR LICITAÇÕES LTDA.
ATA 016/2022
5616859 - Especificação Técnica: Álcool Etílico para Lim-

peza; Com Teor Alcoólico 70° - Líquido; Embalado Em Frasco 
Plástico; Produto Sujeito a Verificação, No Ato Da Entrega; Aos 
Procedimentos Determinados Pela Anvisa;

MARCA: HANDS FREE - MODELO: LA MAISON - PROCE-
DÊNCIA: NACIONAL

Preço Unitário - R$ 5,89
5576792 - Especificação Técnica: Higienizador; Em Álcool 

Gel; Composto de 70% Etanol, Bactericida, Aldeído; Indicado 
para Higienização Das Mãos; Acondicionado Em Galão; Produto 
Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Procedimentos Adm 
Determinados Pela Anvisa; Validade Mínima Na Data DaV Entre-
ga de 12 Meses, de Acordo com a Legislação Vigente;

MARCA: HANDS FREE - MODELO: LA MAISON - PROCE-
DÊNCIA: NACIONAL

Preço Unitário - R$ 23,50
4429990 - Especificação Técnica: Água Sanitária; Solução 

Aquosa; Acondicionado de Forma
Adequada; Teor de Cloro Ativo de 2,0% a 2,5% P/p, Produto 

a Base de Cloro; Sem Aromatizante;
Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega; Aos Proce-

dimentos Ad m. Determinados Pela Anvisa; Com Validade de No 
Mínimo 6 Meses a Partir Da Data de Fabricação;

MARCA: CLEAN UP - MODELO: LA MAISON - PROCEDÊN-
CIA: NACIONAL

Preço Unitário - R$ 5,51
2030616 - Especificação Técnica: Sabonete; Líquido; Ph 

Neutro (ph 6,0 e 7,0); Higiene Das Mãos; Produto Sujeito a 
Verificação No Ato Da Entrega; Aos Procedimentos Adm. Deter-
minados Pela Anvisa;

MARCA: DOCE AROMA - MODELO: LA MAISON - PROCE-
DÊNCIA: NACIONAL

Preço Unitário - R$ 8,54
Ficam integralmente mantidas todas as condições pac-

tuadas na respectiva Ata de Registro de Preços no Processo 
Licitatório 2022/08332.

 UNIDADE DO ENSINO SUPERIOR DE 
GRADUAÇÃO

 DESPACHO DO DIRETOR DA FACULDADE DE TECNO-
LOGIA

DE 1-6-2023
O Diretor da Faculdade de Tecnologia “Prof. Wilson Roberto 

Ribeiro de Camargo”, CONVOCA Amilton Oliveira Rosa, RG. 
30.309.770-X, exercendo o emprego de Agente Técnico Admi-
nistrativo (Almoxarife), no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar 
desta publicação, a fim de tratar de assuntos referentes às faltas 
ao trabalho. (02, 05 e 06/06)

 UNIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA

 DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 
CONVITE ELETRÔNICO

Pelo exposto, no presente processo e com base na compe-
tência atribuída, através da Portaria n.º 1641 da Senhora Direto-
ra Superintendente de 29/03/2017, artigo 4º, inciso II, ADJUDICO 
e HOMOLOGO o CONVITE Nº 102401100632023OC00129, 
CEETEPS-PRC-2023/10632 CÓDIGO ÚNICO: 20230518987, que 
tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL 
para a ADMINISTRAÇÃO CENTRAL - 001, conforme Ata de Análi-
se, Julgamento e Classificação das Propostas anexada aos autos, 
autorizando nos termos do artigo 22, inciso III, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, a contratação das empresas LOFTE MAQUINAS 
LTDA, para o item 01, no valor global de R$ 59.544,00 (cinquen-
ta e nove mil e quinhentos e quarenta e quatro reais) e LAPEMA 
AGROPECUARIA LTDA - ME, para o item 02, no valor global de 
R$ 52.002,12 (cinquenta e dois mil, dois reais e doze centavos) 
e autorizo a emissão das Notas de Empenho.

MAGDA DE OLIVEIRA VIEIRA
Coordenadora da Unidade de
Gestão Administrativa e Financeira - UGAF
 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e 
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade 
de Gestão Administrativa e Financeira – Ugaf nos termos do 
Decreto 58.385/2012, ao seu respectivo Coordenador Técnico 
e em cumprimento às exigências dispostas na Lei 8.666/1993, 
fica designada o agente público Edgar Fermino Lima, lotado na 
Divisão de Contratos e Convênios – Administração Central para 
ser GESTOR da aquisição proveniente do Convite Eletrônico nº 
102401100632023OC00129, CEETEPS-PRC-2023/10632, que 
tem por objeto AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA SUBMERSÍVEL, 
bem como para ser FISCAL o agente público Anderson Soares de 
Carvalho, lotado no Núcleo de Manutenção e Vigilância - NMV, 
cujas atribuições, responsabilidade e vedações, sem prejuízo de 
outras determinadas por lei e pelos respectivos contratos, encon-
tram-se dispostas no Anexo I da Portaria CEETEPS – GDS nº 
3277/2022 emitida pela Autoridade Competente, publicada no 
DOE em 15/06/2022, cujas cópias integram os respectivos autos.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

Publique-se.
MAGDA DE OLIVEIRA VIEIRA
Coordenadora Técnica Unidade de Gestão Administrativa 

e Financeira

 UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS

 UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO DO COORDENADOR TÉCNICO
DE 2-6-2023
DESIGNANDO
o Diretor da Etec Sapopemba - 172, localizada em São 

Paulo, para responder pelo Concurso Público Docente para o 
emprego público permanente de Professor de Ensino Médio e 
Técnico, veiculado pelo Edital de Abertura nº 227/03/2023, Pro-
cesso nº CEETEPS–PRC–2023/06624, para o componente curri-
cular GEOGRAFIA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES), 
da habilitação NUTRIÇÃO E DIETÉTICA INTEGRADO AO ENSINO 
MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO, destinado 
a Etec Sao Mateus - 227, localizada em São Paulo. A designação 
VIGERÁ até a homologação/encerramento do certame.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria do Reitor, de 02/06/2023
Designando os seguintes membros para comporem o GRS – 

Sistema de Admissão de Docentes: Ana Oneide Martins de Araú-
jo Sáles, Cleber José Lupachini, Cristiana Maria Melhado Araújo 
Lima, Cristina Bernardi Lima, Daniel Machado de Sousa, Gilson 
Rocha Costa, Helder Nepomuceno de Melo, Juliana Maria Costa, 
Kely Cristine Soares da Silva Mendes, Leandro Fregnani, Luan 
Felipe Novak Noboa, Maria Cristina de Oliveira Costa, Monica 
Pacheco, Wagner Paschoal de Andrade Antonio e Yuri Maximilian 
Rottner Dirickson; declarando cessados, outrossim, os efeitos da 
Portaria de 13/04/2018, publicada no DOE de 14/04/2018.

jurídicos da DD Consultoria Jurídica da ARTESP resultantes no 
Parecer CJ/ARTESP nº 357/2020 (fls. 53 a 56 e verso), na Cota 
CJ/ARTESP nº 127/2020 (fl. 61 e verso), na Cópia do Parecer 
Referencial CJ/ARTESP n° 03/2020 (fls. 84 a 88) e na Cópia da 
Cota CJ/ARTESP nº 197/2022 (fls. 88v e 89).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
Cópia do presente, porque assinada em meio digital, será 

anexada no referido processo.
PROCESSO ARTESP nº 027.156/2018.
(Protocolo ARTESP nº 387.158/18).
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionária do 
Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A. - AUTOBAN, em confor-
midade com a Lei Estadual nº 10.177/98, em face a decisão do 
Diretor de Operações, identificada como DI DOP 0070/22 (fl. 103 
e verso), que não acolheu a Defesa Prévia e as Alegações Finais 
relativas à NOT DOP 0038/18;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a deci-
são proferida pelo Diretor de Operações, vez que ausentes os 
pressupostos subjetivos de legitimidade e interesse, consoante 
pronunciamentos mencionados no preâmbulo desta e;

c) AUTORIZA, vistas processuais, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação. Os autos do processo estarão 
disponíveis no Centro de Documentação.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente nas 
manifestações técnicas das Diretorias de Operações, Controle 
Econômico e Financeiro, Assuntos Institucionais resultantes no 
RT DOP 0134/18 (fls. 07 a 12), FD DOP 52355/18 (fl. 61), FD DOP 
52928/18 (fl. 62 e verso), RT DOP 1135/19 (fls. 64 a 67), FD DAI 
02812/20 (fl. 86 e verso), FD DOP 25803/20 (fls. 93 e 94 e verso), 
FD DOP 10909/23 (fl. 125), FD DAI 17854/23 (fl. 132 e verso) e 
FD DOP 13024/23 (fls. 134 e 135), e pronunciamentos jurídicos 
da DD Consultoria Jurídica da ARTESP resultantes no Parecer 
CJ/ARTESP n° 247/2020 (fls. 87 a 90), no Parecer CJ/ARTESP 
n° 333/2021 (fls. 96 a 99), na Cópia do Parecer Referencial 
n° 03/2020 (fls. 126 a 130) e na Cópia da Cota CJ/ARTESP nº 
197/2022 (fls. 130v e 131).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
Cópia do presente, porque assinada em meio digital, será 

anexada no referido processo.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despacho de 02/06/2023
Concedendo a Autorização a título precário, à ELEKTRO 

REDES S.A, para a ocupação da faixa de domínio, nos trechos 
sob responsabilidade da CONCESSIONÁRIA RODOVIAS INTE-
GRADAS DO OESTE S/A, conforme especificado abaixo, e após a 
assinatura do contrato entre as partes:

A. Rodovia SP-258: ocupação do km 337,10300 ao km 
337,10300, aérea, transversal, com extensão de 50,82 metros, 
tendo como objeto implantação de uma linha de transmissão e 
distribuição de energia com tensão de 138 kV.

Consoante com as condições constantes do termo. (Proces-
so n° ARTESP-PRC-2023/02519).

 Ciência, Tecnologia e 
Inovação
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE VIRTUAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Portaria nº 56/2023, de 02 de junho de 2023.
Substitui responsável suplente pela fiscalização do contrato 

entre a Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo e 
a empresa contratada especializada na prestação de serviços de 
clipping diário, com monitoramento de jornais com teor jurídico 
em nome da Fundação Universidade Virtual do Estado de São 
Paulo (Univesp) dentro do estado de São Paulo, Municípios e 
União (UNIVESP-PRC-2022/00525).

O Presidente da Universidade Virtual do Estado de São 
Paulo – UNIVESP RESOLVE:

Art. 1º. Designar o Sr. Felipe Teves Uchida, Auxiliar Adminis-
trativo, RG: 25.616.675-4, como fiscal suplente, pela fiscalização 
do contrato firmado entre a Fundação Universidade Virtual do 
Estado de São Paulo e empresa contratada especializada na 
prestação de serviços de clipping diário, com monitoramento de 
jornais com teor jurídico em nome da Fundação Universidade 
Virtual do Estado de São Paulo (Univesp) dentro do estado de 
São Paulo, Municípios e União (UNIVESP-PRC-2022/00525).

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da 
sua assinatura e revoga as disposições em contrário. 

 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA
 Comissão Especial de Concurso Público Famema
CONCURSO PÚBLICO PROFESSOR ADJUNTO DOUTOR DS2-

-RTI, EDITAL Nº 00026/2022
DISCIPLINA FISIOLOGIA
DESPACHO DA COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLI-

CO
A Comissão Especial de Concurso Público faz saber ao 

candidato abaixo relacionado o parecer FAVORÁVEL da aferição 
da veracidade da autodeclaração realizada pela Comissão de 
Verificação, para o candidato que se declarou pardo e manifes-
tou interesse em utilizar a pontuação diferenciada.
( Nº Inscrição   Nome   R.G. )
180027 / Celso Acácio Rodrigues de Almeida Costa / 299017229

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 RESUMO DO TERMO DE ADITIVO
Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Nº 

145/2021, Processo 2021/00767, Parecer CJ/CEETEPS n° 
127/2023, de 22/12/2022,

Contratante: CEETEPS, Contratada: MP FACILITIES EIRELI, 
para Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar, 
valor mensal do presente aditivo do contrato passa a ser de R$ 
20.978,07 (vinte mil, novecentos e setenta e oito reais e sete 
centavos). O Segundo Termo Aditivo é referente ao acréscimo de 
áreas dos serviços de limpeza escolar na unidade de ensino Etec 
Itararé a partir de 05/06/2023. Assinado em 25/05/2023.

 GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

 Despacho da Diretora Superintendente do CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLOGICA “PAULA SOUZA”, 
de 29/05/2023

Considerando o disposto § 2º, do artigo 15 da lei 8.666/93;
Considerando o disposto no inciso III e VII do artigo 5º, do 

Decreto estadual 47.945, de 16/07/2003 e suas alterações;
Considerando que este Centro “Paula Souza” realizou a 3ª 

(terceira) pesquisa trimestral de mercado conforme documen-
tações e quadro comparativo juntado aos respectivos autos, 
restando, portanto, comprovada a vantajosidade de todos os 
itens da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2022.

Cópias do Parecer Referencial CJ/ARTESP nº 3/2020 e da Cota CJ/
ARTESP nº 197/2022 - ARTESP-CAP-2023/52740-A.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PROCESSO ARTESP nº 038.042/2019.
(Protocolo ARTESP nº 462.603/19).
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionária 
Rodovias das Colinas S.A., em conformidade com a Lei Esta-
dual nº 10.177/98, em face a decisão do Diretor de Operações, 
identificada como DI DOP 0067/22 (fl. 93 e verso), que não 
acolheu a Defesa Prévia e as Alegações Finais relativas à NOT 
DOP 0180/19;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a deci-
são proferida pelo Diretor de Operações, vez que ausentes os 
pressupostos subjetivos de legitimidade e interesse, consoante 
pronunciamentos mencionados no preâmbulo desta e;

c) AUTORIZA, vistas processuais, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação. Os autos do processo estarão 
disponíveis no Centro de Documentação.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente nas 
manifestações técnicas das Diretorias de Operações, Controle 
Econômico e Financeiro, Assuntos Institucionais resultantes no 
RT DOP 0906/19 (fls. 05 a 14), FD DCE 28794/19 (fl. 17), RT 
DOP 0044/21 (fls. 62 a 66 e verso), RT DOP 0158/2 (fls. 78 a 82 
e verso), FD DAI 15251/21 (fl. 85 e verso), FD DOP 11259/23 (fl. 
112), FD DAI 17856/23 (fl. 119 e verso) e FD DOP 13026/23 (fls. 
121 e 122), e pronunciamentos jurídicos da DD Consultoria Jurí-
dica da ARTESP resultantes no Parecer CJ/ARTESP nº 655/2021 
(fls. 86 e 87 e verso), na Cópia do Parecer Referencial CJ/ARTESP 
nº 03/2020 (fls. 113 a 117) e na Cópia da Cota CJ/ARTESP nº 
197/2022 (fls. 117v e 118).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
Cópia do presente, porque assinada em meio digital, será 

anexada no referido processo.
PROCESSO ARTESP nº 029.358/2018.
(Protocolo ARTESP nº 406.921/18).
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionária 
Triângulo do Sol Auto - Estradas S.A., em conformidade com 
a Lei Estadual nº 10.177/98, em face a decisão do Diretor de 
Operações, identificada como DI DOP 0148/22 (fl. 137 e verso), 
que não acolheu a Defesa Prévia e as Alegações Finais relativas 
à NOT DOP 0194/18;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a deci-
são proferida pelo Diretor de Operações, vez que ausentes os 
pressupostos subjetivos de legitimidade e interesse, consoante 
pronunciamentos mencionados no preâmbulo desta e;

c) AUTORIZA, vistas processuais, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação. Os autos do processo estarão 
disponíveis no Centro de Documentação.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente nas 
manifestações técnicas das Diretorias de Operações e de 
Assuntos Institucionais resultantes no RT DOP 0684/18 (fls. 
07 a 16), RT DOP 0356/19 (fls. 70 a 75), RT DOP 0611/19 (fls. 
98 e 99), FD DAI 14064/20 (fl. 102 e verso), FD DOP 01673/22 
(fl. 112 e verso), FD DAI 17910/23 (fls. 160 e 161 e verso) e FD 
DOP 13027/23 (fls. 163 e 164), e pronunciamentos jurídicos da 
DD Consultoria Jurídica da ARTESP resultantes no Parecer CJ/
ARTESP nº 743/2020 (fls. 103 a 105), no Parecer CJ/ARTESP n° 
354/2022 (fls. 122 a 125 e verso), na Cópia do Parecer Referen-
cial CJ/ARTESP nº 03/2020 (fls. 154 a 158) e na Cópia da Cota 
CJ/ARTESP nº 197/2022 (fl. 159 e verso).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
Cópia do presente, porque assinada em meio digital, será 

anexada no referido processo.
PROCESSO ARTESP nº 033.832/2019.
(Protocolo ARTESP nº 439.348/19).
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionária 
Rota das Bandeiras S.A., em conformidade com a Lei Estadual 
nº 10.177/98, em face a decisão do Diretor de Operações, 
identificada como DI DOP 0059/22 (fl. 64 e verso), que não 
acolheu a Defesa Prévia e as Alegações Finais relativas à NOT 
DOP 0093/19;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a deci-
são proferida pelo Diretor de Operações, vez que ausentes os 
pressupostos subjetivos de legitimidade e interesse, consoante 
pronunciamentos mencionados no preâmbulo desta e;

c) AUTORIZA, vistas processuais, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação. Os autos do processo estarão 
disponíveis no Centro de Documentação.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente nas 
manifestações técnicas das Diretorias de Operações, Controle 
Econômico e Financeiro, Assuntos Institucionais resultantes no 
RT DOP 03557/19 (fls. 05 a 10), FD DCE 12447/19 (fl. 13), RT 
DOP 0042/21 (fls. 33 a 37 e verso), RT DOP 0135/21 (fls. 48 a 
50), FD DAI 12630/21 (fl. 53 e verso), FD DOP 11094/23 (fl. 83), 
FD DAI 17756/23 (fls. 84 e 85 e verso) e FD DOP 13025/23 (fl. 
92 e 93), e pronunciamentos jurídicos da DD Consultoria Jurídica 
da ARTESP resultantes no Parecer CJ/ARTESP n° 02/2022 (fls. 
55 a 59 e verso), na Cópia do Parecer Referencial CJ/ARTESP nº 
03/2020 (fls. 86 a 90) e na Cópia da Cota CJ/ARTESP nº 197/2022 
(fl. 91 e verso).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
Cópia do presente, porque assinada em meio digital, será 

anexada no referido processo.
PROCESSO ARTESP nº 029.880/2018.
(Protocolo ARTESP nº 411.762/18).
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionária 
Rodovias Integradas do Oeste S.A. – SPVIAS, em conformidade 
com a Lei Estadual nº 10.177/98, em face a decisão do Diretor 
de Operações, identificada como DI DOP 0090/22 (fl. 65 e verso), 
que não acolheu a Defesa Prévia e as Alegações Finais relativas 
à NOT DOP 0264/18;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a deci-
são proferida pelo Diretor de Operações, vez que ausentes os 
pressupostos subjetivos de legitimidade e interesse, consoante 
pronunciamentos mencionados no preâmbulo desta e;

c) AUTORIZA, vistas processuais, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação. Os autos do processo estarão 
disponíveis no Centro de Documentação.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente nas 
manifestações técnicas das Diretorias de Operações e de Assun-
tos Institucionais resultantes no RT DOP 0880/18 (fls. 06 a 12), 
RT DOP 0557/19 (fls. 32 a 35 e verso), RT DOP 1202/19 (fl. 44 e 
verso), FD DAI 02819/20 (fl. 52 e verso), FD DOP 18977/20 (fl. 
59 e verso), FD DOP 10913/23 (fl. 83), FD DAI 17855/23 (fl. 90 
e verso) e FD DOP 13028/23 (fls. 92 e 93), e pronunciamentos 
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